
  

INDICAÇÃO Nº 211/2026 

 

AUTOR: VEREADOR EDSON LOURENÇO DE FREITAS.  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas 

regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 

encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, 

Prefeito Municipal, com cópia ao senhor Adriano de Souza, Secretário Municipal 

de Obras, Viação e Serviços Urbanos, solicitando que sejam adotadas as 

seguintes providências no Loteamento Areia Branca: 

• realização da limpeza das margens da estrada vicinal que dá acesso ao 

loteamento;  

• troca de lâmpadas na Alameda dos Ipês, garantindo melhor iluminação 

pública. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação se faz necessária diante das condições atuais da 

estrada vicinal que dá acesso ao Loteamento Areia Branca, cujas margens encontram-se 

com acúmulo de mato e vegetação, prejudicando a visibilidade e oferecendo riscos aos 

motoristas e pedestres. Além disso, a falta de manutenção na iluminação pública da 

Alameda dos Ipês tem gerado insegurança aos moradores, especialmente no período 

noturno. 

Como forma de solução, propõe-se a realização da limpeza periódica das 

margens da referida vicinal, garantindo melhor visibilidade e segurança no tráfego, bem 

como a substituição das lâmpadas queimadas ou ineficientes na Alameda dos Ipês. Essas 

ações podem ser executadas pelo setor competente da Prefeitura, por meio de cronograma 

de manutenção e atendimento às demandas da comunidade. 

A adoção dessas medidas trará benefícios diretos à população, 

proporcionando mais segurança, melhor mobilidade e qualidade de vida aos moradores do 

loteamento e a todos que utilizam a via. Além disso, a melhoria na iluminação pública 

contribui para a prevenção de ocorrências e fortalece a sensação de segurança, valorizando 

a região como um todo. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - 

MS, 10 de abril de 2026. 

 

 

EDSON LOURENÇO DE FREITAS 

VEREADOR 
 


